[image: image1.png]


 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO 

DE ENTIDADE DE CARÁTER PÚBLICO

BANDAS PERTENCENTES À PREFEITURAS:

Apresentar cópias autenticadas em Cartório dos seguintes documentos:

1) Lei de Criação
2) Regimento Interno

3) Decreto de aprovação do Regimento Interno

4) Cópia da Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, obtida no site da Receita Federal (deve ser recente). Esta cópia não precisa ser autenticada. 
5) Ato de nomeação e termo de posse do dirigente em exercício 

6) Termo de Posse do atual Prefeito Municipal

7) Cópia da Identidade e CPF do dirigente.

8) Histórico resumido da Entidade, datado e assinado pelo seu dirigente 
BANDAS PERTENCENTES A FUNDAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS:

Se a banda pertencer a uma Fundação Pública apresentar, além dos documentos acima listados, cópias autenticadas em Cartório dos seguintes documentos:       

1) Lei de Criação

2) Estatuto da Fundação

3) Alteração Estatutária (caso haja)

4) Cópia da Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, obtida no site da Receita Federal (deve ser recente). Esta cópia não precisa ser autenticada.
5) Atos de nomeações e termos de posse dos dirigentes em exercício

6) Regimento Interno da Corporação Musical com aprovação do representante legal da Fundação

7) Cópia de Identidade e CPF do dirigente.    

LOCAL DE ENTREGA OU ENVIO DOS DOCUMENTOS:

Diretoria de Programas e Articulação Institucional
Superintendência de Ação Cultural

Secretaria de Estado da Cultura de Minas Gerais

Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n.º - Bairro Serra Verde

CAMG - Edifício Gerais - 5.º andar

31.630-901 - Belo Horizonte/MG

Telefone para contato: 0xx31 - 3915-2671 ou 2670

Governo do Estado de Minas Gerais


Secretaria de Estado da Cultura


Superintendência de Ação Cultural


Diretoria de Programas e Articulação Institucional











